
INDICAÇÃO Nº 
1650
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos financeiros para a implementação de sistema de monitoramento por câmeras de segurança no município paulista de Altinópolis, conforme pedido apresentado pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Luiz Carlos da Silva.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a segurança pública, dever do Estado, e preocupação dos tempos modernos deve receber severa postura das autoridades públicas para combatê-la com eficácia, o presente pedido é de extrema importância uma vez que o aumento da criminalidade no município de Altinópolis tem sido constante. 


O monitoramente das cidades por câmeras é comprovadamente um método eficaz no incremento da segurança pública e muitas vezes, como no caso de Altinópolis se mostra medida imprescindível para controle e estabelecimento da ordem. 

Desta maneira, relevando as limitações orçamentárias da municipalidade, é que o nobre Vereador Luiz Carlos Da Silva busca meu auxílio no sentido de interceder juntamente ao Governo Estadual, o que faço com empenho.



Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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